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1. OBJETIVO(S) 

 Padronizar o atendimento médico à gestantes acometidas por doenças e/ou 
problemas durante a gravidez no Pré Natal de Alto Risco do Hospital Universitário Ana Bezerra. 

 

2. MATERIAL 

 Sala de atendimento adequada para consulta das gestantes de alto risco; 

 Ambiente seguro e silencioso; 

 Equipamentos de proteção individual (gorro, luva de procedimento e máscara 
cirúrgica descartável).  

 Equipamentos para avaliação de sinais vitais da paciente ( termômetro, 
esfigmomanômetro, estetoscópio, maca). 

 Dectector de batimentos cardiacos fetal; 

 Prontuário médico para anotação dos sinais vitais, queixas e exames da 
paciente; 

 Cartão de pré natal da gestante. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

  A assistência médica deverá ser realizada por um médico obstetra podendo 
estar acompanhado pelo médico residente em ginecologia e obstetrícia; 

  Estabelecer corretamente as condiçoes clinicas e agravos que podem estar 
presentes desde o inicio de uma gestação de alto risco. 

  Avaliação clínica completa e bem realizada pela equipe médica, com registro 
de história clinica detalhada e avaliação de parâmetros laboratoriais. 

            Atendimento humazidado da equipe médica, vendo a paciente como todo e 
identificando qualquer processo emocional que rodeia o acompanhamento da gestação de alto 
risco; 

  Avaliação obstétrica com estabelecimento de idade gestacional e adequada 
interpretação dos parâmetros obstétricos (medida da pressão arterial, avaliação de ganho ponderal 
e crescimento uterino);  

  Anotação rigorosa de todos os dados coletados em prontuário médico e 
cartão da gestante;  
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  Solicitação de exames pertinentes a cada trimestre da gestação; 

  Avaliação de cartão vacinal e orientação e prescrição das vacinas indicadas 
durante o periodo gestacional;  

  Prescrição de medicamentos e suplementação vitamínica adequados ao 
periodo gestacional; 

  Encaminhamento médico da paciente para demais profissionais da equipe 
multidisciplinar (psicólogos, nutricionistas, etc.), para melhor acompanhamento e desfecho 
obstetrico dessas pacientes. 

 

4. REFERÊNCIAS  
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